
DISPENSA N" 00018/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00028/2023

OBJETO: AQUISIÇAO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA

DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS VEREADORES QUE COMPOEM A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

CONTRATADO: AF BRITO MOREIRA EPP, CNPJ:

19.522.415/0001-53

CONTRATO N” 00030/2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

3390.30.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO

VALOR DO CONTRATO: R$ 17.510,00

ASSINATURA: 02/10/2023 - VIGÊNCIA: 31/12/2023

t|l CÂMARAMUNICIPAL DE BAYEUX
^  CAtA «fVlHAQUI DIOHIStO^

0 +5S 83 32323286

O www.camarâbâyeux.pb.gov.br
0 @>camaradebayeux

Av. Uberdade. 3445

Centro. Bayeux - Paraíba

CEP. 58.3064X)0 -CNPJ 08.606.972/0001-36
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SOLICITAÇÃO INICIAL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux,

Venho por meio deste requerimento, no uso das prerrogativas que me foram conferidas, solicitar os bons

préstimos de Vossa Excelência, no sentido de autorizar o setor competente a realizar o adequado

procedimento licitatório, na modalidade pertinente, objetivando a AQUISIÇÃO DE BRINDES

PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS VEREADORES QUE COMPOEM A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX,

Pugnamos pela contratação direta da empresa AF BRITO MOREIRA - EPP - CNPJ; 19.522.415/000Í-53,

para a prestação dos serviços solicitados uma vez que este apresentou a proposta de menor valor.

As condições para a prestação dos serviços e demais esclarecimentos para a contratação estarão

apresentadas no Projeto Básico que segue em anexo. Apresentamos ainda em anexo documentação

essencial para contração bem como pesquisas de mercado para a comprovação exequibilidade de preço a

ser contratado.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, indispensável a continuidade dos trabalhos

desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Bayeux - PB, 02 de outubro de 2023,

JOSÉ OLÍMPIO DA SILVA FILHO

CHEFE DE GABINETE

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CÂMARAij
o ♦^5S83 3?32.3286
0 www.câmarabayeux.pb.gov.br
0 i^camaradebayeux

Av. Liberdade. 344S

Centro. Bayeux ● Paraíba
CEP. 58.306^ - CNP| 08.606.972/0001-36

MUNICIPAL DE BAYEUX
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TERMO DE REFERENCIA / PROJETO BÁSICO

ÜU UtMtLlU

AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS

VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

JUSTIFICATIVA

Considerando a retomada das atividades legislativas neste segundo semestre e, visando estreitar as

relações de fraternidade entre os membros da Casa Legislativa, busca-se a aquisição de brindes

personalizados para a distribuição entre os vereadores que compõem a Câmara Municipal de Bayeux.

DA CONTRATAÇÃO

As características e especificações do objeto da referida contratação sào:

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALDESCRIÇÃO

KIT CARTEIRA TRADICIONAL EM
COURO LEGITIMO COM O BRASÃO DA
REPÚBLICA CONTENDO 5 ITENS: UMA
CARTEIRA TRADICIONAL EM COURO
COM O BRASÃO l,’M CHAVEIRO EM
COURO, UM BOTON EM METAL, UM
ADESIVO DE CARRO E UMA CÉDULA
DE IDENTIFICAÇÃO

UNIDADE QUANTIDADEITEM

und R$ 260,00 R$4.160,001 16

NECESSARIE EM COURO LEGITIMO
COM O BRASÃO DA REPÚBLICA2 und 19 R$ 241,60 R$ 4.590,40

PRENDEDOR DE GRAVATA EM METAL3 und 16 RS 60,00 RS 960,00
AGENDA
PERSONALIZADA COM CANETA

EM COURINO
RS 90,004 und 18 RS 1.620,00

KIT CARTEIRA ENVELOPE EM COURO
LEGITIMO COM O BRASÃO DA
REPÚBLICA CONTENDO 5 ITENS; UMA
CARTEIRA ENVELOPE EM COURO COM
O BRASÃO UM CHAVEIRO EM COURO und5 03 RS 440,00 RS 1.320.00

UM BOTON EM METAL, UM ADESIVO
DE CARRO E UMA CÉDULA DE
IDENTIFICAÇÃO.
GARRAFA TÉRMICA. CAPACIDADE DE
500 ML imd R$ 225.706 19 RS 4.288.30

PASTA EXECUTIVA EM COURO
LEGITIMO COM O BR.AS.ÃO D.A
REPÚBLICA

^71 707 1 P« ^71 70

TOTAL RS 17.510,00

CAMARAO *^55â33232.3?86
Q www.camarabayeux.pb.gov.br
9 @>camdradebayeux

Av. Liberdade, 3445
Centro, Bayeux - Paraíba
CEP. 58.30&000 - CNPI 0a606.972A)001-36

MUNICIPAL DE BAYEUX
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DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as ivíicroempresas e Empresas de Pequeno Fone, nos termos das disposições contidas nos

Arts. 47 e 48. da Lei Complementar n® 123/2006. visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as

situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos termos da norma

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto

contratual, com observância aos prazos estipulados;

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a quaiquer líiuio, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que 0 represente integralmente em todos os seus atos;

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba
CEP, 58306-000 - CNP| 08.606.972/0001-36

0 +*>583 PJ23786
0 www.câmarabãyeux.pb.gov.br
0 ̂camaradebayeux

MUNICIPAL DE BAYEUX
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Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou 0 acompanhamento pelo órgão interessado;

Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

A entrega dos itens contratados deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias da ordem de fornecimento

/ ordem de pedido.

O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercido financeiro, a partir da

data da assinatura do presente instrumento contratual, e será adstrito a vigência do respectivo crédito

orçamentano, nos lermos do artigo 5/ aa Lei n“ S.bOP, de 19VJ.

DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no iPCA-IBGE

acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

CÂMARAO 4^5583 VJZ.3286

0 www.camdrabayeux.pb.gov.br

0 ̂camaradebayeux

Av. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 5830&000 - CN PI 0a606.972/0001 -36
MUNICIPAL DE BAYEUX
CHiA tCVCIAQVI DIONitIO



..-«Mc ’ '«●.«><>* Tf^iriii<nn>-iMlrnniiTr ■ .'■'■’*■ -4-'●●■in»*'●-»● ' 1 ●JcMftiti v/í*:

*● ●».
●J

v\ínwcii»v: r..-v‘íA',
^ >.' //* S .:.y «

'# ●-
V»

:'':í*!í:^'1íoi’- ●' o ; ru.ufrf^u^t. bíífSiy ^ j

.:;>..:-i, tc, u' uüb-JU^iJvi^. i--:

j :/'í:. 'íu3cO ou uai-

...j ,,

’'U ●  <■ c

.;m»' i qíy nij.ü.c

.. ..■.■»●●. ir-ju;*’ qr. f’i» :C.\ .> ●.;

'i- 'UCV.t 'írjM.fTfi; K uu}Vy'vrrà?. ●● ●' .K,.' ’T

■ :.»● ; ●', ‘.OL } :i ir <;●' J' ■--■*■ v-ii, hí:.*' q y '■o* r/r,jíi;:iAhn.*4Jfc '/vL3 i'*■ic l»'i: f

, y -ua *)uih.'i'''s>- ■ 6 ●, -i‘' fj,c7:  :!s’ :.,● y l'- y .i.jí ●:●. 1'uy ■ i

.  '●/> fc dV '/ -●*. j ■ <■'. r- ' ■ 'i:.-*., ..●;» .’■
« 11

i  i ^.‘A Lm 1 i .: 1 ● 1  ,

ííf. ^ li V I /yjf /i UI

-● ■ i-

'j- ' s...-.o'.cnAO ●

í.áU:' '<'*:m''i '«yC»! !.*● J

'I n .:●' i.'.●  'j * ■ . -iiI

íi'. i' £IC.' ■i  . . . ● ‘I..I ■
'  'I

'-. iJ -4 vj; i')

.'●-i ..s .■ ■ ●.jr..'.*, g V '.Oxii :i

i>c;u . /\0 f. i /f Jí .i d.( : f<>

■ o>. . ■  ' .i

'●.M ■●'‘it.*...' tfi' ( .<● ’ I : . ●f , I ● '»

1" ~ C*, ’ 1 J ^ . J-.l;' '>.VI  ■■ .● fio ' ● '. r. -jy ● I ■-

“':)C'-r .--j, .'I r. i.ij *● w g-r; ' q<i, .iJjí’*,'

L:-UC' f‘ yplci-í●-f' 2Í.UI ■ :„  'ÍOd’l ‘.jfl -■fipG-*Uít.ij;}I l ;/ . J.f. I Ui . i.l.'

●/:■ ' : h .-V ■ G.£ '>u yo uíí6',í: :c.í jf.'

;\i i^írftr ;j "jp.nqjfCw** p''' ‘j» - > -4  Ovv':; GOnn.Wiw l’^<>'.■<■●1 . '■ ●

..d'*,íu|ç li qi*-'-! . ● u-.' .< (j'..  ●■.in-JM.i/a- ●●

I- ?{

’●■ I n .f. ● n-"' .-‘í';''»

í

I
U

i  é

■  ■

Í
{
4 ●.4

I«
t



tào logo seja divulgado o índice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado oara reaiuste será. obriaatoriamente. o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias,

contados do período de adimplemento de cada parcela.

DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação

dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.

DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas

atribuições.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CÂMARA*]
0 +5S83Í23P.3286

0 www.camarabayeux.pb.gov.br

0 ̂cdmarddebayeux

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux ● Parail»

CEP. 58.306^»0 - CNPI 08.606.972/0001-36
MUNICIPAL DE BAYEUX
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A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e87 da Lei 8.666/93;

a ~ advertência; b - muita de mora de 0,5Vo (zero virguia cinco por cento) apücada sobre o vaior do contrato

por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666/93.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o

caso, cobrado judicialmente.

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora

quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado

no cadastro correspondente.

DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização

da seguinte fórmula; EM = N x VP x I, onde; EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de

compensação financeira, assim apurado; I = (TX 100) -í- 365, sendo TX = percentual do TPCA-IBGE

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o

substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado

pela legislação então em vigor.

Atenciosamente,

CÂMARA0 >5«>R3 .323Z3786

0 www.Cãmarabayaux.pb.gov.br

0 @cafnaradebayeux

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux-Paraíba

CEP. 58.30&000 - CNP| 0a606.972/0001.36
MUNICIPAL DE BAYEUX
CA«A (IVCCtAQVI DIONlSIO
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Bayeux - PB, 02 de outubro de 2023,

JOSE OLÍMPIO DA SILVA FILHO

CHEFE DE GABINETE

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CAMARAAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux-Paraíba

CEP. 58 JO&OOO - CN P| 0a606,972/0001 -36

0 ♦5583 3732.3286
0 www.camarabayeux.pb.gov.br
0 ̂camarad^ayeux

MUNICIPAL DE BAYEUX
CA«A tSVOAQUI eiOMfSIQ
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS

fSAAC
ARESTIDES DE
CARVALHO

MIGUEL MORAES
FILHO 07925912405AF BRITO

MOREIRA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR UNITÁRIO

DESCRIÇÃO QUANTIPADEUNIDADEITEM
KIT CARTEIRA TRADICIONAL EM COURO LEGITIMO COM O BRÃSAO DA
REPÚBLICA CONTENDO 5 ITENS: UMA CARTEIRA TRADICIONAL EM
COURO COM O BRASÀO, UM CHAVEIRO EM COURO, UM BOTON EM
METAL, UM ADESIVO DE CARRO E UMA CÉDULA DE IDENTIITCAÇÃO

R$ 260,00 RS 263,20 R$ 265,00und 161

NECESSÁRIE EM COURO LEGITIMO COM O BRASÀO DA REPÚBLICA und 19 R$241,60 RS 257,90 R$ 261,502

R$ 60,(K) R$62,10 R$ 66.90und 16PRENDEDOR DE GRAVATA EM METAL3

R$ 90,(K) R$91,00 R$ 94,00und 18AGENDA EM COURINO PERSONALIZADA COM CANETA4

KIT CARTEIRA ENVELOPE EM COURO LEGITIMO COM O BRASÃO DA
REPÚBLICA CONTENDO 5 ITENS; UMA CARTEIRA ENVE-LOPi: EM
COURO COM O BRASÀO, UM CPÍAVEIRO EM COURO, UM BOTON EM
METAL. UM ADESIVO DE CARRO E UM\ CÉDULA DE IDENTinCAÇÃO.

GARRAFA TÉRMICA, CAPACIDADE DE 500 ML

imd 03 RS 440,00 RS 444,00 RS 449,305

und RS 225,70 RS 257,35 R$ 260,19196

PASTA EXECUTIVA EM ('OURO LEGITIMO COM O BRASAO DA

REPÚBLICA
RS 571,30 RS 573,90 R$ 581,00und 17

5:^
JOSÉ OLÍMPIO DA SILVA FILHO

CHEFE DE GABINETE

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

/Vv. 3-4-4&

C^ertcro, BaveuK - Paraiba

CEP. S8.306-000 - CISJPJ O8.60G.972/000T-36

-^55 83 3232.3286

Ivs/wsA/.ca ma ra bayo X. pb.80 V. br

@3carriaracl«bav«ux
rtyiUIMICIPAI- DE BAYELJX

« a V ib B* A
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A.F Brito IX/loreira
Avenida 07 de Setembro, 02 - Sala
Oentro / OEF>: 4S-<tS0-000 Oi|3<S-BA

CNF>J: ■19.S22.-4'IS/0001-53

F»F»

COTAÇÃO DE PREÇO

Razão Social: AF BRITO MOREIRA - EPP
CNPJ: 19.522.415/0001-53 j
Telefone: (75)3435-1215 /98252-8961 '
Endereço; AVENIDA 07 DE SETEMBRO. N° 02. CENTRO, CIPÓ-BA. CEP:48450-000

Valor R$
DESCRIÇÃO MINUCIOSA DA COMPRAQUANT UNID.ITEM Unitário Total

KIT CARTEIRA TRADICIONAL EM COURO
LEGITIMO COM O BRASÃO DA REPÚBLICA
CONTENDO 5 ITENS: UMA CARTEIRA
TRADICIONAL EM COURO COM O BRASÃO.
UM CHAVEIRO EM COURO. UM BOTON EM
METAL. UM ADESIVO DE CARRO E UMA
CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO.

4.160,00260,00UN1. 16

NECESSARIE EM COURO LEGITIMO COM 0
BRASÃO DA REPÚBLICA

241,60 4.590,40UN2. 19

60.00 960.00PRENDEDOR DE GRAVATA EM METALUN163.

1.620,00AGENDA EM COURINO PERSONALIZADA
COM CANETA

90,00UN4. 18

1.320,00KIT CARTEIRA ENVELOPE EM COURO
LEGITIMO COM O BRASÃO DA REPÚBLICA
CONTENDO 5 ITENS; UMA CARTEIRA
ENVELOPE EM COURO COM O BRASÃO, UM
CHAVEIRO EM COURO, UM BOTON EM
METAL. UM ADESIVO DE CARRO E UMA
CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO.
GARRAFA TÉRMICA. CAPACIDÃDÉ"~DÊToÕ

440,00UN5. 03

225,70 4.288,30UN6. 19
ML
PASTA EXECUTIVA EM COURO LEGITIMO
COM O BRASÃO DA REPÚBLICA

571,30 571,30UN017.

TOTAL R$
17,510,00

Em atenção à Câmara Municipal de Bayeux - PB, 02 de Julho de 2023.

19.522.415/0001-53
AF Brito MorcIra-EPP

AV S<fc dc Scicmbro, N* 02-Sala
Centro-Ccp: 48,450-000

Cipó-Ba

1
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ISAAC ARESTIDES DE CARVALHO
CNPJ: 30.661.543/0001-10

ENDEREÇO; RUA D. PEDRO II, 22
CEP: 48.460-000

NOVASOURE -BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
ESTADO DA PARAÍBA

COTAÇAO DE PREÇOS

NOVA SOURE-BA, 01/08/2023

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEREM COTADOS

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTALQUANTIDADEDESCRIÇÃOITEM

263,20 4.211,2016KIT CARTEIRA TRADICIONAL EM COURO
LEGITIMO COM O BE^SÃO DA
REPÚBLICA CONTENDO 5 ITENS; UMA
CARTEIRA TRADICIONAL EM COURO COM
O BRASÃO, UM CHAVEIRO EM COURO,
UM BOTON EM METAL, UM ADESIVO DE
CARRO E UMA CÉDULA DE

1

IDENTIFICAÇÃO.
NECESSÁRIE EM COURO LEGITIMO COM
O BRASÃO DA REPÚBLICA

4.900,10257,9019
2

993,6016 62,103 PRENDEDOR DE GRAVATA EM METAL
1.638,0018 91,00AGENDA EM COURINO PERSONALIZADA

COM CANETA
4

444,00 1.332,0003KIT CARTEIRA ENVELOPE EM COURO
LEGITIMO COM O BRASÃO DA
REPÚBLICA CONTENDO 5 ITENS: UMA
CARTEIRA ENVELOPE EM COURO COM O
BRASÃO, UM CHAVEIRO EM COURO, UN
BOTON EM METAL, UM ADESIVO DE
CARRO E UMA CÉDULA DE

5

IDENTIFICAÇÃO.
GARRAFA TÉRMICA, CAPACIDADE DE
500 ML

19 257,35 4.889,656

573,90 573,90017 PASTA EXECUTIVA EM COURO LEGITIMO
COM O BRASÃO DA REPÚBLICA

VALOR TOTAL R$ 18.538,45

PROPOSTAVALIDADE DA

DE 60 DIAS

carvalho

^NP J: A D PEDRO
ENDEREÇ0^«*^8

SOURE-BA

Carimbo e/ou assinatura
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MIGUEL MORAES FILHO 07925912405
CNPJ: 42.125.931/0001-66
ENDEREÇO: AVENIDA DOM ANTONIO BRANDÃO, N0218, ANDAR 1
CEP: 57051-190
MACEIÓ - AL

CARTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição de produtos e acessórios de identificação institucional para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Bayeux - PB.

MValor

Unitário TotalDESCRIÇÃO DA COMPRAQUANT UNID.ITEM

KIT CARTEIRA TRADICIONAL EM COURO
LEGUIMO COM O BRASÃO DA REPÚBUCA
COfíTENDO 5 UENS: UMA CARTEIRA
TRADiaONAL EM COURO COM O BRASÃO,
UM CHAVEIRO EM COURO, UM BOTON EM
METAL, UM ADESIVO DE CARRO E UMA
CÉDULA DE IDENTIRCAÇÃO.
NECESSARIE EM COURO LEGITIMO COM O
BRASÃO DA REPÚBÜCA

265,00 4.240,0016 UN1.

4.968,50261,5019 UN2.

66,90 1.070,40PRENDEDOR DE GRAVATA EM METALUN3. 16

1.692,00AGENDA EM COURINO PERSONAÜZADA
COM CANETA

94,00UN184.

1.347,90KIT CARTEIRA ENVELOPE EM COURO
LEGmMO COM O BRASÃO DA REPÚBLICA
CONTENDO 5 ITENS: UMA CARTEIRA
ENVELOPE EM COURO COM O BRASÃO, UM
CHAVEIRO EM COURO, UM BOTON EM
METAL, UM ADESIVO DE CARRO E UMA
CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO.

449,3003 UN5.

260,19 4.943,61GARRAFA TÉRMICA, CAPACIDADE DE 5006. 19 UN
ML
PASTA EXECUTIVA EM COURO LEGITIMO
COM O BRASÃO DA REPÚBLICA

581,00 581,00UN7. 01

TOTAL R$ 18.843,41

Valor total de R$ 18.843,41 (Dezoito mil, oitocentos e quarenta e três reais,
quarenta e um centavos).
Validade da proposta 60 (sessenta) dias

Maceió - AL. 03 de Aaosto de 2023

Ãíífr§WáíABMfíif5fè2S9l2405
CNPJ: 42.125.931/0001-66

END: AV. DOM ANTONIO BRANDÃO, NS218.ANDAR 1
CEP:57051-190

MACEIÓ-AL

Assinatura do Responsável

E-mail: contato.financeiromm@yahoo.com
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AF BRITO MOREIRA
CNPJ: 19.522.415/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:29:07 do dia 05/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2024.

Código de controle da certidão: C59F.650F.ECC1.0C88
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emissão: 04/08/2023 15:44GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N”: 20234462235

RAZÃO SOCIAL

AF BRITO MOREIRA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

19.522.415/0001-53114.287.214

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 04/08/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://virww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL CIPÓ
tritnrtca.ciDOI»g¥»hoo.cwn

PRAÇA JURACV MAGALHAES, &N . CENTRO
CIPÓ ● BA . CEP; 4e45<W»00

FONE(S): CT5)3435-1023 CNPJ/WF: 13,B06.936/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
N*» 000621/2023

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Inscrição Municipal:

Endereço:

AF BRITO MOREIRA-EPP

THERMAS METAL E COURO

000000932 CPF/CNPJ: 19.522.415/0001-53

AV Sete de Setembro, 02 SALA CENTRO

CIPÓ - BA - CEP: 48450-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATANÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

Esta Certidão foi emitida em 04/09/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei 5.172/66.

Certidão válida até: 04/10/2023

Código de controle da certidão; 1100038569

EniisSeflNANOO

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.

t
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\<óConsulta Regularidade do Empregador20/09/23,11:04

ImprimirVoltar

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

19.522.415/0001-53

AF BRITO MOREIRA

AVE SETE DE SETEMBRO 02 SALA / CENTRO / CIPO / BA  / 48450-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:ll/09/2023 a 10/10/2023

Certificação Número: 2023091119335297586205

Informação obtida em 20/09/2023 11:04:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-af.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AF BRITO MOREIRA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.522.415/0001-53

Certidão n°: 33271928/2023

Expedição: 07/07/2023, às 14:21:28

Validade: 03/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AF BRITO MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS)  , inscrito(a) no

CNPJ sob o n® 19.522.415/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndtstst.jus.br
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

1. DO OBJETO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a

legislação vigente, as razões da contratação direta, da empresa AF BRITO MOREIRA

-  EPP, CNPJ: 19.522.415/0001-53, para a AQUISIÇÃO DE BRINDES

PERSONALIZADOS PAPA DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS VEREADORES QUE

COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando a retomada das atividades legislativas neste segundo semestre e,

visando estreitar as relações de fraternidade entre os membros da Casa Legislativa, busca-

se a aquisição de brindes personalizados para a distribuição entre os vereadores que

compõem a Câmara Municipal de Bayeux.

3. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

Frente à necessidade apresentada, a escolha da proponente se deu em virtude da

apresentação do menor valor proposto para a resolução do problema apresentado.

4. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A proposta para fornecimento dos itens solicitados, apresentada pelo proponente a ser

contratado espelha o menor valor dentre as propostas colhidas no mercado a partir de

consulta a potenciais fornecedores.

O preço ofertado demonstra razoabilidade e guarda consonância com os preços praticados

no mercado. Como pudemos observar a partir dos orçamentos coletados para tal

finalidade.

5. DO FUNDAMENTO LEGAL

Tendo em vista que a regra da obrigatoriedade de licitar não é absoluta, contemplando

CÂMARAij
Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux ■ Paraíba

CEP. 58.30&000 - CNPJ 08.606.972/0001.36

O ̂558332313286

Q www.cdmarãbayeux.pb.gov.br

0 @camaradebayeux
MUNICIPAL DE BAYEUX
CA»A SKVtHAQgf OIONitkO
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exceções, as quais a própria legislação pertinente enumera. A contratação em tela poderá

ser acobertada pela DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei

8.666/93,0 qual citamos:

Art. 24. E dispensável a licitação: quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

I! - para outros senàços e compras de valor até !0% (dez por

cento) do limite previsto na alínea ”a'\ do inciso II do artigo

anterior e para alienações, nos ca.sos previstos nesta Lei, de.sde

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

6. DA CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, temos a convicção de que a melhor escolha esta Casa

Legislativa é a contratação da Empresa AF BRITO MOREIRA - EPP, CNPJ:

19.522.415/0001-53, para a execução da demanda contida no projeto básico outrora

apresentado, pelo valor proposto.

Por fim, encaminha-se o processo para a tesouraria para consulta acerca da

disponibilidade orçamentária.

Bayeux/PB, 02 de outubro de 2023.

JOSE olímpio dX silva filho

CHEFE DE GABINETE

CÂMARA MUNCIAL DE BAYEUX

CÂMARA●JAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux ● Paraíba

CEP. 58306-000 - CNP| Oa606.972/0001-36

O +5583 3232,3286
Q www.camarabayeux.pb.gov.br
9 ̂ camaradebayeux

MUNICIPAL DE BAYEUX
CAfA «(VEftAQUI DIOMl«tO
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENCIA: PROCESSO LICITATORÍO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE

OS VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução

do objeto relativo à contratação em tela:

01.01 - CÂMA?Ji MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390.30,00.000 - MATERIAL DE CONSUMO.

Atenciosamente,

Bayeux - PB, 02 de outubro de 2023.

MSE CORREIA LIMA FERNANDES

TESOUREIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

EVELINE I

CÂMARAO ̂-55 83 3232.3286

0 www.cãmârãbayeux.fd).gov.br

0 ̂camaradebayeux

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux ● Paraíba

CEP. 58.30WW0 - CNP| 08.606,972/0001-36
MUNICIPAL DE BAYEUX
CA«A «IVOAQUf DIOMl$IO
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO DE APROVAÇÃO e AUTORIZAÇÃO

Inicialmente, em sendo analisados a SOLICITAÇÃO INICIAL E TERMO DE

REFERÊNCIA referentes a contratação solicitada para a OBJETO: AQUISIÇÃO DE

BRINDES PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS VEREADORES

QUE COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

Considerando que o termo de referência é documento prévio ao processo

licitatório e que deve dispor sobre as condições gerais de sua execução. Serve de base

para a elaboração de futuros instrumentos convocatórios.

Considerando que o referido Termo de Referência apresenta os elementos

necessários e suficientes, com o nivel de precisão adequados, para a caracterização do

objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as

necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

Decido por acatar a presente solicitação inicial  e aprovar o presente Termo

de Referência / Projeto básico em tela, com fundamento no art 7", § V da Lei

8.666/93.

Destaca-se ainda existir no presente processo de contratação pesquisas de mercado

elaboradas a partir de consulta a 03 (três) empresas da atividade comercial do objeto

solicitado, bem como mapa comparativo entre cotações. E, indicação de existência de

dotação orçamentária para a formalização da contratação.

Assim, constata-se que o valor estimado para a presente contratação, está contido

no limite previsto pelo art. 24. II da Lei 8.666/93. podendo assim vir a ser dispensável a

licitação para o objeto em tela.

fj
CAMARAAv. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux- Paraíba

CEP. 58306000 - CN PJ 0a606.972/0001 -36

0^-55833232.3286

© www.camarabayeux.pb.gov.br

O @camaradebayeux
MUNICIPAL OE BAYEUX
CASA SEVERAQUI OIONl$IO
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Sendo assim, na condição de Autoridade Máxima deste Órgão AUTORIZO, a

realização de dispensa de licitação conforme consta no Art. 24 11, da Lei 8.666/93,

objetivando a: AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA

DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX.

Bayeux - PB, 02 de outubro de 2023.

<

Iranildo de Oliveira Araújo

Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

CÂMARAÚ
0 *-5583 3232.3286

Q www.camarabâyeux.pb.gov.br

^ ̂camaradebayeux

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux-Paraíba

CEP. 58.306000 - CNPJ 08.606.972/0001-36
MUNICIPAL DE BAYEUX
(AtA (CVOAQUl DIONftlQ
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PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, constam os seguintes elementos

processuais, solicitação inicial do setor demandante, junto com o Termo de Referência

que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a

esta contratação; cotação de preços de 03 (três) empresas da atividade comercial do

objeto solicitado: mapa comparativo entre cotações; indicação de existência de

orçamento para a formalização da presente contratação, e; despacho de aprovação e

autorização da presidência para o prosseguimento do certame, indicando ainda que o

valor estimado para a presente contratação está contido no limite previsto pelo arí. 24,

II da Lei 8.666/93, podendo assim vira ser dispensável a licitação para o objeto em tela.

Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade

de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as características e

particularidades da despesa, bem como o que já foi realizado até a presente data com

objeto semelhante ao que será licitado e ainda o que consta dos elementos de

planejamento da administração, em especial o orçamento vigente, esta Comissão

protocolou 0 processo em tela:

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 00018/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00028/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO

ENTRE OS VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

Bayeux - PB, 02 de outubro de 2023.

CLAUDIA MARIA JUSTINO DE APvAUJO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CÂMARAú0 *5583 3232,3286

0 www.camârâbãyeux.pb.gov.br

0 @>camaradebayeux

Av. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux-Paraíba

CEP. 58.306000 - CN PJ 0a606.972/0001 -36
MUNICIPAL DE BAYEUX
C*tA iCVCBAQUI OtONIllO
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NOTA TÉCNICA

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00018/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00028/2023

OBJETO: AQUISIÇAO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA

DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX.

I - RECEBIMENTO

Compulsando os autos do presente processo, constam os seguintes

elementos processuais, solicitação inicial do setor demandante, junto com o

Termo de Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as

exigências necessárias a esta contratação; cotação de preços de 03 (três)

empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo entre

cotações; indicação de existência de orçamento para a formalização da presente

contratação, e; despacho de aprovação e autorização da presidência para o

prosseguimento do certame, indicando ainda que o valor estimado para a

presente contratação está contido no limite previsto pelo art. 24, II da Lei

8.666/93, podendo assim vir a ser dispensável a licitação para o objeto em tela.

II - JUSTIFICATIVA PROCESSUAL

Dispensa é uma forma anômala de contratação por parte da

Administração. Por isso, deve ser tida como exceção, utilizada somente nos

casos previstos em lei. Dentre o qual podemos citar o inciso II, dispensa em

razão de valor.

CÂMARA●J0+5583 3232.3286
0 www.camarabayeux.pb.gov.br
0 @>camaradebayeux

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux > Paraíba

CEP, 58.30&000 - CNP) 0a606.972A»01-36
MUNICIPAL DE BAYEUX
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Segundo o mestre Marçal Justen Filho:

"a dispensa de licitação verifica-se em

situações em que, embora viável

competição entre particulares, a

licitação afigura-se inconveniente ao

interesse público. (...). Muitas vezes,

sabe-se de antemão que a relação

custo-benefício será desequilibrada. Os

custos necessários à licitação

ultrapassarão benefícios que dela

poderão advir." (Justen Filho, 2000, p.

234).

E de se auferir da transcrição acima que a dispensa de licitação, prevista

tanto no art. 17 quanto no art. 24 da Lei 8.666/93, só deve ocorrer por razões de

interesse público. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão-

somente sacrificar o interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu

ao administrador a faculdade de dispensar o certame nos casos expressamente

previstos.

Ocorre que é extremamente custoso e dispendioso o  a instauração de

procedimento licitatório uma vez que um procedimento desta natureza emana

despesas com as publicações e com os materiais usados

III-PROCEDIMENTO

Após devidamente autuado nos termos do Art. 38 da Lei 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro. Bayeux - Paraíba

CEP. 5830&000 - CNPJ 08.606.972/0001-36
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Tendo recebida a documentação completa da empresa que ofertou

melhores lances na fase de cotação de preços, que restou plenamente habilitada

para a contratação em tela.

Encaminho o presente processo, juntamente com sua minuta contratual

ao crivo da assessoria jurídica, caso seja exarado parecer favorável, que seja

encaminhada a autoridade máxima do órgão possa ratificar essa dispensa.

Bayeux - PB, 02 de outubro de 2023.

J) ^
CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MARIA ELISANGELA DE BÀRROS DIAS SILVA

EQUIPE DE APOIO

(L ^
NATÁLIA MARIA DE LIMA MELO

EQUIPE DE APOIO

0  ' . V/6 M

CÂMARA
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0 +55833232.:»286
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0 ̂camaradebayeux

Av. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux ● Paraíba

CEP. 5830&000 - CNP| C«.606.972/0001-36
MUNICIPAL DE BAYEUX
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXXX

TERMO DE CONTRATO N'’ ***/2023.

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX, POR

INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX E A

CONTRATADOEMPRESA

ATRAVÉS DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° ***/2023, NA FORMA

ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX,

Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux

- Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo

SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua

Plácido de Oliveira Lima, n° 907, Bairro Imaculada, Bayeux - PB, CEP: 58.309180,

inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG: 1.648.387, doravante denominada

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa

FONE/FAX:

, Endereço:

-CPF: ***, doravante simplesmente

4:4:*4s*4: CNPJ: 4s45*

4:**. Neste ato, representada por:

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação acima citada, processada nos

termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14

de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das

referidas normas.

^CÂMARAü9 +558332323286
@ www.camarabayeux.pb.gov.br

CEP.583OfrO00-CNPJOa606.972/0O01-36 # ©camaradebayeux

Av. Uberdade, 3445
Centro, Bayeux - Paraíba MUNICIPAL DE BAYEUX

CAIA XVIBAQUI Dionisie



Alfc.

i-Vr^;r!jM Df tWrpy
“ ● V li ● .

€»
c ■

■ i ;'1#W?!ÍV
>4t

-iirjíií' l- '

f|f. j}CX'^'‘‘í. ít g fGfTiíjsógí) bcLíiíí ‘UK/ cov^íqc T|5. :r/ iíOèiíGi.i</L&^ í.,k?

iCiíSfL? q-1 ‘ r., i-cq^..-*; q., -([''.ífíO q.-,  ; V;;' : g: { u^, q^, ]q

■●: 'í^ « ^C?üjr« r.:|{í-qr." UO>I a -'. :.í-;lff:.:T.«

u /i.xn f )>Ki-u:iíi / “Du> iu/uY/a y

^.7 Cjantfnjír-; r corqi^vG'' G'

( /1 7!>0‘ nortqrvriaí 'j«í L^ü^a gcí i|}.:.r<' ‘i^' o.*'^uk»:. g í)k. -giUg < '/Uít;»●'** mJig;

: ; i yv .

> K

t
●■●q: tí<-'! . ■ |’J.'JíO- L< Gv-M.‘J

Ov^Ui / - '//..Li- ' '● -T> fJWO ;r;qr; 'i < Uioio-^.j

-G:iru Uí. í i,K- KiO V]í t>l1! ;■ l>üií:»í;i. qo ]',r

« I  ,I  ‘i vt ♦. J

*  qGiKvi/iuaq»

.jrnn ●1^ ●):)/r.ii;-4 j ‘üJ«'r

:'ívv;y;Vrtíi ‘: /Yi! IK
‘i Ó(!.» j ):»;rícntaqa‘ j^s-Grv. -  i>[y a-b^ -:8‘jO(í:vo’

) nb: ^ / V fr/i H'*' ■f-^nGW- ●. qoi.-;'i;i «/I ;:a
C !-V ● C/i iA 05 XW ●<?' ● icbic^-i/nqa U|o

1/

';íI. :q.cn ’\f, ])iíGj4f; = ’'<V^ /' [ ' ●><■ /!'>cjc' '--i^ - ( f.iK j,

ci^f-GUiG y. :v}i y● I / ai K í

.íG.srw.1 j

... lb-.*i '»Í- / / J 'i Á

’\i ! >'.(»'

: í '/t'.'/(i /o +íT'j'Jb-' ylV K>KV'ÍV

///>. . Oíffbfy./jy Ov.IV-/

^ H

' . u>b' / CX>;4XKV.i 700●● jk i

I //-i/'XY/iív-íi.n/vi i)KM/xb:r.xi.v
i/. 1 ^ f.íto iX' M<bV’i>rxIb nv
.  íí ;!» ●/[ -J' i^yAbr;/’ b'.)b

»/■ : yi(i.it.uk/Yívc/zr/bv.  y ●
L ■ f

ü i./io it; íXviJKVJX) %. ♦♦♦uOj''

/lí/i 1.7 ?)l /Ü/i*/í^í.K71ÍAO Z.///XV/yy//

*
> /r. .:J

4

●»,
V.

.Vi- ●.;
■\

\
● ■ t .,-.-7 -

.  S' < -i‘
¥

1«■-● *

,4“

.  J



■ -ivüí

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

0 presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE BRINDES

PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS VEREADORES QUE

COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

0 fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas

correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes

integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma

integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ xxxx (xxx),

conforme consta na proposta de preços apresentada pela empresa contratada, que

independente da transcrição faz parte deste contrato. Conforme discriminação abaixo:

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da

variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de

apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado

CÂMARA(I
Av. Liberdade, 3445

Centro. Bayeux ● Paraíba

CEP. 58306000 - CNPJ 0a606.972/0001-36

' 0-^558332323286

i 0 www.camarabayeux.pb.gov.br

0 @camaradebayeux
MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SSVISAQUf QIOHiSIO
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obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento

vigente:

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas

e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo

de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

A entrega dos itens contratados deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias da ordem

de fornecimento / ordem de pedido.

O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício

financeiro, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro

e incluir o último.

CÂMARAAv. überdade, 3445 0-^55833232.3286

O www.camarabayeuxpb.gov.br

CEP. 58.30&000 ● CNP| 0a606.972/0001-36 O @camaradebayeux

Centro, Bayeux- Paraíba MUNICIPAL DE BAYEUX
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo

com as respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento

contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que

não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo

de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução

do objeto contratado;

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da

execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste

instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

iâi CÂMARA04558332323286

0 www.câmarabay^x.pb.gov.br

0 @camaradebayeux

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba
CEP. 58.306000 - CNFj 08.606.972AX)01-36
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Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo

processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,

sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,

de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no

Art. 65, § r da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos

Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b  - multa de mora de 0,5% (zero vírgula

cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início

ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até

02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

suspensão temporária de

^CÂMARAH: 0-^558332323286

Q www.camdrabayeux.pb.gov.br

0 ©camaradebayeux

Av. Liberdade, 3445
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que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na

Lei 8.666/93.

Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela

do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento

até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios

devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte

fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre

a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ̂100)-^ 365, sendo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha  a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da

Comarca de Bayeux/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,

o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

^CÂMARAI
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ: 08.606.972/0001-36

SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVERA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CONTRATANTE

- CNPJ:

SIGNATÁRIO(A): *** - CPF:

CONTRATADA

●kirk

TESTEMUNHAS:

Nome:Nome:

CPF n°:CPF n°:

Identidade n°:Identidade n®:

i CÂMARA0 +5583323Z3286
0 www.câmarâbayeux.pb.gov.br
0 ©camaradebdyeux

Av. Liberdade, 3445 i
Centro, Bayeux ● Paraíba
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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÃO. COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO N°

00028/2023. MODALIDADE: DISPENSA DE

LICITAÇÃO N”. 00018/2023. OBJETO:

AQUISIÇÃO

PERSONALIZADOS PAR\ DISTRIBUIÇÃO

ENTRE OS VEREADORES QUE COMPOEM A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

ANÁLISE DE PROCESSO LICITATÓRIO

COM VISTAS À RATIFICAÇÃO e

ADJUDICAÇÃO

REGULARIDADE.

DE BRINDES

DO CERTAME.

PARECER JURÍDICO

I-RELATÓRIO

Analisar a matéria, nos termos da Lei Federal rf 8.666/93 e suas alterações, e

considerar o teor dos documentos e informações apresentados, para que esta Procuradoria

Juridica possa vir a reconhecer a situação de Dispensa de Licitação, haja vista que se

entende que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando

exceções, que a própria legislação enumera. Portanto, a contratação em comento poderá

ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor nos termos do Art. 24,

inciso II. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Compulsando os autos do presente processo, observa-se que a Chefia de Gabinete

da Câmara solicitou na data de 02 de outubro de 2023 a abertura do procedimento de

dispensa de licitação acima referido.
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Ademais, da análise do caderno processual consta os seguintes elementos

processuais: a solicitação inicial do setor demandante, junto com o Termo de Referência

que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta

contratação; mapa de apuração de preços obtido a partir da pesquisa realizada por meio

de consulta a 03 (três) empresas da atividade comercial do objeto solicitado; exposição

de motivos com as justificativas da contratação, da escolha do fornecedor a ser contratado,

dentre outras justificativas; documentos de regularidade / habilitação da empresa que

apresentou a menor oferta; indicação de existência de dotação orçamentária para a

referida contratação; despacho de aprovação e autorização emitida pela autoridade

desta Casa Legislativa, onde é mencionado ser dispensável a realização de

licitação, uma vez que o valor mínimo auferido na mesma, está contido no limite previsto

pelo art. 24, 11 da Lei 8.666/93, e; protocolo de autuação da Comissão Permanente de

Licitação e sua respectiva nota técnica, acompanhada da minuta do termo contratual.

maxima

Em seguida, aportou nesta Assessoria Jurídica os presentes autos para análise e

emissão de parecer jurídico.

É 0 relatório.

Opina-se.

II- DA FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do artigo 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93, observa-se a autorização

legislativa quanto à hipótese formal de dispensa de licitação aplicável ao presente

processo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

-)
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II - para outros serviços e compras de valor de até 10%

(dez por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso

II do artigo anterior, e para alienações, nos casos

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas

de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior

vulto que possa ser realizada de uma só vez, (Grifo nosso)

Cumpre de início pontuar que, tanto a doutrina quanto a jurisprudência nacional

recomendam que nas compras deverão ser observadas as quantidades a serem adquiridas

em função do consumo estimado. Nessa senda, deve haver um planejamento para a

realização das compras, observando o pnncipio da anualidade do orçamento. É a

recomendação que se extrai do Manual do TCU;

Logo, não pode o agente público justificar o

fracionamento da despesa com várias aquisições ou

contratações no mesmo exercício, sob modalidade de

licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no

quando isto for decorrente da falta de

planejamento. (Grifo nosso)

ano,

A Constituição Federal em seu artigo 37. inciso XXI estabelece o dever de licitar

de forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência

princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da

legalidade.

aos

Nesse mesmo sentido, o art. 3“ da Lei n." 8.666/93, reforça a observância desses

princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo

voltado à seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública

e necessána ao atendimento do interesse público.
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Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório,

fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação

Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5" edição. Editora Brasília Jurídica,

posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que:

O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de

evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o

de pos$íbilitar>lhe a dispensa, constitui infração

legal (...) e também o TCU firmou entendimento de

que^^âs compras devem ser estimadas para todo o

exercicio e há de ser preservada a modalidade correta

para o objeto total, que agruparia todos os itens.

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada

Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

É vedado o fracíonamento de despesa para adoção de

dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos

rigorosa que a determinada para a totalidade do valor

do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento

refere-se à despesa.

Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente

fixado para dispensa de licitação, as demais contratações

para serviços da mesma natureza deverão observar a

obrigatoriedade da realização de certame licitatório,

evitando a ocorrência de fracionamento de

despesa.(Acórdão 73/2003 - Segunda Câmara)
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Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio

planejamento para todo o exercício, licitando em

conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos

potenciais fornecedores sejam os mesmo, de forma a

racionalizá‘las e evitar a fuga da modalidade licitatória

prevista no regulamento próprio por fragmentação de

despesas. (Acórdão d07/2008 - Primeira Câmara)

Destaca-se ainda que no presente caderno processual consta apenas as certidões

de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual  e Municipal, Certificado de

Regularidade do FGTS e CNDT da empresa que apresentou a proposta de menor valor.

Ocorre que, excepcionalmente, a lei de licitações prevê a possibilidade de

dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31,

conforme estabelecido no § 1“ do art. 32 da Lei 8.666/93. Como citamos:

Lei 8.666/93

Art. 32. (...).

§ 1® A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta

Lei poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos

de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta

entrega e leilão.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

“Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da

Lei n° 8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 3°, da

CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos de

dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação

por parte da empresa contratada de:

Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea

a, da Lei n° 8.212, de 1991);
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3i

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições

Federais (SRF-IN rf 80, de 1997); e

Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei

n° 8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

análise se trata de fornecimento para pronta entrega,

do material contratado é de 15 (quinze) dias

Registre-se que o caso em

haja vista que o prazo pre\'isío para a entrega

a partir da ordem de fornecimento.

Esclarece-se que o art. 40, em seu § 4°, da Lei de Licitações trata da definição de

compras para entrega imediata, senão vejamos.

Lei 8.666/93

Art. 40. (...).

§ 4® Nas compras para entrega imediata, assim entendidas

aquelas com prazo de entrega até trinta dias da data prevista

para apresentação da proposta

Assim sendo, resta compreensível que o caso em análise se trata de uma aquisição

para pronta entrega, ou entrega imediata.

Dessa forma, observamos que o presente processo está sendo solicitado de

maneira concisa junto ao que está preconizado na lei e nas orientações do TCU, todavia

é mister frisar que o caso em tela, não se refere de maneira alguma a fracionamento de

que está sendo dispensado o objeto como um todo, qual sejalicitação, uma vez

AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE

OS VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX,

portanto, não há o que se falar em fracionamento ou mesmo em ilegalidade de ato e sim

em atendimento ao princípio da economicidade. uma vez que a instauração de

procedimento licitatório demanda consumo de material humano e consumo de insumos
/

CAMARAt]
O -^55 83 3232.3286

© www.camarabayeux.pb.gov.br

© (^camarad^ayeux

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux ■ Paraíba

CEP, 58.306000- CNPJ 08.606.972/0001-36

MUNICIPAL DE BAYEUX
CAtA tfVCBAQUt D>0Hlt>0
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concernentes a atividade administrativo de forma que os custos necessários à licitação

ultrapassarão benefícios que dela poderão advir.

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado, podendo a Administração contratar sem qualquer afronta à lei de

regência dos certames licitatórios.

Aprovada nos seus termos a minuta contratual.

m-CONCLUSÃO:

Diante de toda exposição acima, opino pela regularidade de todos os termos do

presente processo, razão pela qual deve ser encaminhado ao Excelentíssimo Sr.

Presidente Da Câmara Municipal De Bayeux, para ratificação, bem como sugere a

publicação do termo de ratificação e do correspondente extrato de dispensa de licitação.

Imprensa Oficial, para os fins previstos nos art. 26 e 61 da Lei Federal n° 8.666/93 e

suas alterações.

em

É 0 parecer, SMJ.

Bayeux - PB, 02 de outubro de 2023.

LUCAS ME ENDONÇAES

OAB-PB 23.739

PROCURADOR GERAL

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CÂMARAo +55833232.3286

0 www.camdrdbayeux.pb.gov.br

9 ̂camaradebayeux

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58.30&000 - CNPj 08.606.972/0001-36
MUNICIPAL DE BAYEUX
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA

PARAÍBA no uso dc suas atribuições legais, com base nas informações constantes no
PROCESSO LICITATÓRIO N“ 00028/2023, acolhe a Nota Técnica da Comissão

Permanente de Licitação, devidamente embasado no respectivo Parecer Jurídico exarado

para este processo, e em cumprimento aos termos do artigo 24, caput,
8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICA e ADJUDICA ®
LICITACÃO N“ 00018/2023, que tem. como o objeto; AQUISIÇAO DE BR1!\DES
PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS VEREADORES QUE
COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, em favor de AF BRITO
MOREIRA - EPP, CNPJ: 19.522.415/0001-53, pelo valor de R$ 17.510,00 (dezessete

mil, quinhentos e dez reais) para o exercício financeiro de 2023. Em consequência, fica
convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art.

64, caput, do citado diploma legal.

- PB, 02 de outubro de 2023.B;

Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

CÂMARAI]
0^-55833232.3286

0 www.camarabayeux.pb.gov.br

0 ̂camaradebayeux

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux ● Paraíba

CEP. 58306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

MUNICIPAL DE BAYEUX
caía ((vcsaqui oionImo
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CAMARA k\
'Om MUNICIPAL DE BAYEUX

ICASÀ »tvcn*qijt diowIsioI

Instituído pela Resolução n“ 09/2005 de 17 de agosto de 2005

1Câmara Municipal de Bayeux - Paraíba

I Edição Extra - pág. oT 02 de Outubro de 2023www.camarabayeux.pb.gov.br

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA

Ver. Iranildo de Oliveira AraújoPresidente:
PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.Ver. Hermerson Galdino da Silva1* Vice-Presidente

Ver. Ivanildo de Brito Coutinho;2® Vice-Presidente
PROJETOS DE LEI. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR. PROJETOS DE EMENDAS.

EMENDAS A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO,

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

Ver. Humberto Pereira Pessoa3® Vice-PíBsidente

Ver. Daniela Danfas da Costa1* Secrefâria

Ver. Frandneide Barbosa de Souza2® Secretária

Ver. JosimarAdãoVarsalle3* Secretária

Ver. Betinho da RS4® Secretário
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE RATIFICAÇÃOCOMISSÕES PERMANENTES

y
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no PROCESSO
LICITATÓRIO N® 00028/2023, acolhe a Nota Técnica da Comissão Permanente de
Licitação, devidamente embasado no respectivo Parecer Jurídico exarado para este processo, e
em cumprimento aos termos do artigo 24, capuL e inc. 11, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, RATIFICA e ADJUDICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00018/2023, que
tem como o objeto: AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA
DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX, em favor de: AF BRITO MOREIRA ■ EPP, CNPJ:
19.522.415/0001-53, pelo valor de RS 17.510,00 (dezessete míl, quinhentos e dez reais) para
0 exercício financeiro de 2023. Em consequência, fica convocada a proponente para assinatura
do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, capuL do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 02 de outubro de 2023.

COMISSÃO DE constituição, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ver. Netinho

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. Nôquinha

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBUCOS E OUTRAS ATIVIDADES
Iranildo de Oliveira Araújo

Vereador Presidente

/

Ver. Nôquinha

Câmara Municipal de Bayeux - PBVer. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro
EXTRATO DE CONTRATO

COMtSSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA, ESPORTE E LAZER
INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00030/2023
OBJETO; AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE
OS VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00018/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;
01.031.2001.200! - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390.30.00.000 -
MATERIAL DE CONSUMO.
VIGÊNCIA: DE 02/10/2023 À 31/12/2023
ITENS: 1,2,3,4,5,6e7.
VALOR; R$ 17.510,00 (dezessete mil, quinhentos e dez reais)
CONTRATANTE; CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA NO CNPJ;
08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO; IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO: AF BRITO MOREIRA CNPJ; 19.522.415/0001-53,EPP

SIGNATÁRIO(A): AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA - CPF:

Ver. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. França

COMISSÃO DE CIDADANIA. DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Ver. Bel Soldado

Ver. Nüdo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COWSSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO ACERCA DA GESTÃO E DA nSCALIZAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no PROCESSO
LICITATÓRIO N® 00028/2023, resolve DESIGNAR os servidores JOSÉ OLÍMPIO DA
SILVA FILHO, CHEFE DE GABINETE, como Gestor; e LAYANE JOYCE CRESCENCIO
DE BRITO FERNANDES, SECRETARIA ADMINISTRATIVA, para Fiscal, do contraio
decorrente DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00018/2023, que tem como o objeto:
AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS
VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, com as
competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15^ LEGISLATURA
2° BIÊNIO

(2023)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0Ü03Ü/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL

DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO

CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX E A

EMPRESA AF BRITO MOREIRA - EPP -

PRESIDENTE DA

19.522.415/0001-53.CNPJ:

CONTRATADO ATRAVÉS DO

PROCEDIMENTO LICITATORIO -

DISPENSA DE LICITAÇÃO .N‘

00018/2023, NA FORMA ABAIXO.

A

Pelü prestíTile instrumento, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3445 - Centro

- Bayeux - Paraíba

representada pelo SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO, residente e

domiciliado na Rua Plácido de Oliveira Lima, n° 907, Bairro Imaculada, Bayeux

CEP: 58.309-180, inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG: 1.648.387,

doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado empresa, c do outro lado a

empresa AF BRITO MOREIRA - EPP - CNPJ; 19.522.415/0001-53, com endereço

empresarial na Av. Sete de Setembro, 02 - Sala - Centro - Cipó/BA, CEP 48450-000,

neste ato representado por AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA - CPF:

, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinai* o

presente contrato, o qual sc regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato

PB,

«4:* ***

♦ *

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato dccorrc da Dispensa de Licitação acima citada, processada nos

termos da Lei Federal n” 8.666, de 21 dc Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, dc 14

11 CÂMARA
-  J MUNIOPAL DE BAYEUX

AF BRITO Assinado de

MOREIRA;!

952241500
por AF BRITO
MOREIRA;! 9S

Av bbcnJ.Kh'. 3445

Centro Beyeo* ● P.w-a«lM

Cíf>. S8 30&4X» ● CNP; 08606.9;2.'D00V3b

O^SS33 3232 328«

O wvAv umartitMycux pfa gov br

# lacdmAradr-Utvmx

2241S0001S30153
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de Dezembro de 2ÜÜ6; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das

referidas nornias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE BRINDES

PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS VEREADORES QUE

COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, conforme abaixo discriminado:

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOUNIDADE QUANTIDADEDESCRIÇÃOITEM

KIT CARTEIRA TRADICIONAL EM
COURO legítimo com o brasào da
REPÚBLICA CONTENDO 5 ITENS; UMA
CARTEIRA TRADICIONAL EM COURO
COM O BRiVSÀO, UM CHAVEIRO EM
COURO, UM BOTON EM METAL. UM
ADESIVO DE CARRO E UMA CÉDULA

R$ 4.160.0016 RS 260.00und

DE IDENTIFICAÇÃO
NF.CRSSARÍE FM COURO LEGITIMO
COM O BRASÃO DA REPÚBUCA

R$ 4.590.40RS 24J.60und J9->

RS 60,00 RS 960,0016PRENDEDOR DE GRAVATA EM METAL und3

COURINÜAGENDA
PERSONALIZADA COM CANETA

EM
R$ 1.620,00RS 90.00und 184

KIT CARTEIRA ENVELOPE EM COURO
LEGITIMO COM O BRASAO DA
RF.PfTBLTCA CONTENDO 5 ITENS; UMA
CARTEIRA ENVELOPE EM COURO COM

O BRASÃO, UM CHAVEIRO EM COURO.
UM BOTON FM MFTAI . UM ADFSIVO
DE CARRO E UMA CÉDULA DE
IDENTIFICAÇÃO.

R$ 1.320.00RS 440,00und 035

GARRAFA TÉRMICA, CAPACIDADE DE
500 ML

RS 4.288.30RS 225,70und 196

PASTA EXECUTIVA EM COURO
LEGITIMO COM O BRASÃO DA
REPÚBLICA

RS 571,30 RS 571,30und 17

lOTAL RS 17.510,00

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas

correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes

integrantes do presente contraio, independente de transcrição; e será realizado na forma

integral.

AF BRITO Assinado de

MOREIRA:
porAF BRITO
MOREIRA;195
22415000153000153 dCAMARAAl/. ItbfTtKlf, 3445

Centro. Bayeu* - P.v*bo
CEP SAJO&OCD- CNf;oS&06.9;2.'a001-3b

o ̂5583 3232 328C
O xnNWC^mdrüixryouxob.govbr 19522415 MUNICIPAL DE BAYEUX
9 io
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CLALISULA TERCEIKA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R.$ 17.510,00

(dezessete mil. quinhentos e dez reais), conforme consta na proposta de preços

apresentada pela empresa contratada, que independente da transcrição faz parle deste

contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da

variação verificada no IPCA IBGE acumulado, tomando sc por base o mes dc

apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Assinado deAF BRITO
forma digital

MOREIRA por AF BRITO
■1952241 MOREIRA:! 9

52241500015000153 d CAMARAAv. übcTtiKte. J44S
Cwitro. BiTyvux -
CEP SK30&OOC CNílOS&%.’};2.'0001-36

0 *5583 3232^
O vv\*M cjrrvirJtMycux pb gov br
0

MUNICIPAL DE BAYEUX
53
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Na ausência de previsáo íegal quanto ao índice substituto, as partes eíegerào novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temio

aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamcnto.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento

vigente:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390.30.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO;

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas

e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo

de trinta dias, contados do período de adimpleniento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

A entrega dos itens contratados deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias da ordem

de fornecimento / ordem de pedido.

O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício

financeiro, a partir da data da assinatura do presente instrumento contratual, e será adstrito

a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n” 8.666,

dc 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo

com as respectivas cláusulas do presente contrato;

AF BRITO Assinadode

CÂMARA»]
Av l>brrd.>dr WS

CwUro, Boyvux - P.Viwb,^

CEP.SR X)&000 -CNf^Og606.9;2n3ü01-3b

O *SS 83 3232 3286

O  Ciwnar.itMynjjc pb.gw br
MOREIRA:

porAF BRITO
MORÊIRA-,195
22415000153

19522415

000153

MUNICIPAL DE BAYEUX



«í
'> rt-a»

> ''M'ifkl ■ ?

.● --<,:^ .. !>●

^’jti j'í TKHi *t

t  ; ^

●. o» #4*

■i-

● i« t ●* ● ■

~ i
.-*5r^ *

' i ’t

r» ^'uiA.yrf rj.rp;'t ●

'. {■'*●., n.;”^ i< M.-.ii; 'jC ●^^.>Aqo('■

■  '.,l< f MI «

t i /r-i.i / oiL///-i)/vío»f lí /M,; }-<f t O/ ! í.v/ii)-

●; ' 4. fj. .● ● y vvv'r ' ■- u

.● .(● . -‘C . ; ,.'t .j-,J ''..●«;_T 1  j» ●  (.

(f ■ M.»;■.●■■: ’  > M 'lí.-i fi/I ' t

vr’-T’' :.'í’»i /i! ' i

'  . ,f.U'‘ ‘. ..f TiJírjd* , i ‘ '«'tr. .' ^  ■ ●■í í-L»; '. . '1
( ● i' , ■ ● < ■ '* /

í.í f( cT Í'V XV Liyl f ' ht ●«/». '< L :●» / .' }' í />^,í / ●

’  Í’V,>● ;t r‘‘'i' ' c '' ● ^ 'k;. VP , '* 'f'

'X-, ■r. ■●. ' l.-' ■*■ -i. ●

I, .j ●> - ,ií{ :.íGt'- ''Ui ' ■f\. i *’r ■. >, i í,

Cf 7í ííí ; V yb/ i : í«o 0 I. ●f o-

●  : 7 .}' ^1 ■ . ' I » ●  >/● /*;i ;/i.. »I  / ' . * r ' ●  ; j*'v » I . . 1 I. ● j I '1

'.' *X- 'J. ●  : Jí;! 'J x> -

t.
● V* » .» í '. r

f.» ví,^(, / 6{ w / ' í‘/ !>OJ ff fO'

i ';OiL .1 . . ● ●ii;

. 'Kf' >

I.» /● ●
♦

i■  tíc br./jr.. !i' ●|- 1j ●? /O●  ●●!

f

J-

« ,»●
5

9

1
(
>



Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fíel fornecimento

contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dc produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que

nào exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos

termos da norma vigente, cspccialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do

presente contraio, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo

de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução

do objeto contratado;

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da

execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;
AF BRITO Assinado de

MOREIRA:

19522415

000153

por AF BRITO
MOREIRA;19S
22415000153

i 1CAMARA
f J MUNKtPALDESAYEUX

Av. LibwAide. 3445

Cemro Beyvux - Pftrd<b>i

CEP. SA 30&000-CNP108b06.9ir2.'000V3i>

9 «5S&3 3232 3286
O WMv cjmdr.iiwypoi pb.^iv br
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IaV

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo on reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado:

Não ceder, ti-ansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste

instrumento, sem o conhecimento c a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo

processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,

sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatcralmente pelo

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,

de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no

Art. 65, § r da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressões resultantes dc acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei

8.666/93.

AF BRITO Assinado de

MOREIRA*
por AF BRITO
MOREIRA:195
2241S0001S3

19522415

000153

CÂMARA●]
Ay. L>beyd.«de. 3445
Centro B^yeux ● P.irdrtM
aP !>& iOMOO LNP; OS 60(> 9;^UU01-36

0*55 89 3232 928É
O WWW umariitwyeui pb.gov br
0 MUNICIPAL DE6AYEUX
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos

Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b  - multa de mora de 0,5% (zero vírgula

cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início

ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

contratado pela inexccução total ou parcial do contrato; d

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até

02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate

que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na

Lei 8.666/93.

suspensão temporária dc

Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela

do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios dc 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmentc.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento

até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios

devidos cm razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte

fórmula: EM = N x VP x onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre

valor da parcela a ser

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -í-100) 365, sendo

TX = percentual do ÍPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice

a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP

11 CÂMARA
f J MUNiCIPAL DE BAYEUX

tlrtaigut 6l«■>tlO
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O *5583 3232 5286 AF BRITO
Citmjroòjycux 9 forma digital
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estabelecitío para a compensação financeira venha  a ser extinto ou de qualquer forma nào

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da

Comarca de Bayeux/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,

0 qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Bayeux ~ PB, 02 de oulubro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ: 08.606.972/0001-36

SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVERA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CONTRATANTE
AF BRITO Assinado de
MOREIRA:

por AF BRITO
MOR£lRA:195
22415000153

19522415
X)Oai53

AF BRITO MOREIRA - EPP

CNPJ: 19.522.415/0001-53

SIGNATÁRIO(A): AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA

CPF' *** *** ***_**

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CÂMARA0Av. bbffditdr )445
Centro B<ry«ui< ● P>vjib<i
CtP. S(i JO(^ODO CNP; OSãOb.m-OOOVSb

O  83 3222 3286
O WWW c^mar.MXiycux pfa.gov br
0 MUNICIPAL DE BAYEUX
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Noíae: ^ AF BRITO

CPF n°: gSi-OSi- soy-sy - MOREIRA

Assinado de

forma digital

pof Af BRfTO
MOREIRA:! 95

22415C0G153

:1
952241500
0153

Identidade n°:

Nome:

CPFn°: 0<o5 59M ' OG

identidade n°:

jCAMARA
Av. übenVxiF. 3445

CwUro, Bay«ux ●

aP Sg30&OD0-CNP)OS606.97Z'DD0V3b

9 >55833232 32S6

O  umaroiwywA pb gov iv

9 ̂̂umAritdi^bítymo
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I MUNICIPAL DE BAYEUX
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRiVTO DE CONTRVTO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00030/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO
ENTRE OS VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE
BAYEUX.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00018/2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;
01.031.2001.2001

3390.30.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO.
VIGÊNCIA: DE 02/10/2023 Ã 31/12/2023

ITENS: L 2. 3.4. 5. 6 e 7.

VALOR: R$ 17.510,00 (dezessete mil, quinhentos e dez reais)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA NO CNPJ:

08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO: AF BRITO MOREIRA - EPP - CNPJ: 19.522.415/0001-53,

SIGNATÁRIO(A): AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA - CPF: ***.*** ***_**

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA;

B^ux - PB, 02 de outubro de 2023.

iramído de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

CÂMARAij
O -^5 83 3232.3286.
© www.camarabayeux.pb.gov.br

© @camaradebayeux

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux ● Paraíba

CEP. 58.306000 - CNPJ 08.606.972/0001-36
MUNICIPAL DE BAYEUX
C*SA ttVtKAQUi OIONiXO
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blCAMARAll 'OMUNICIPAL DE BAYEUX
|c>s> S6veB*qot diowIsioT

Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005

i Câmara Municipal de Bayeux ■ Paraíba

02 de Outubro de 2023 jI Edição Extra - pág. oT www.camarabayeux.pb.gov.br

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA

Ver. Iranildo de Oliveira Araújo PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.

Presidente:

Ver, Hermerson Galdíno da Silva1* Vice-Presidente

Ver. Ivanildo de Brito Coutinho;2® Vice-Presidente
PROJETOS DE LEi. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,

EMENDAS Â LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO.

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

Ver. Humberto Pereira Pessoa3° Vice-Presidente

Ver. Daniela Dantas da Costa1» Secretária

Ver. Francíneide Barbosa de Souza2* Secretária

Ver. JosimarAdão Varsalte3* Secretária

Ver. Betinho da RS4® Secretário
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE RATIFICAÇÃOCOMISSÕES PERMANENTES

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no PROCESSO
LICITATÓRIO N* 00028/2023, acolhe a Nota Técnica da Comissão Permanente de
Licitação, devidamente embasado no respectivo Parecer Jurídico exarado para este processo, e
em cumprimento aos termos do artigo 24, capuL e inc, II, da Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores, RATIFICA e ADJUDICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00018/2023, que
tem como o objeto; AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA
DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX, em favor de; AF BRITO MOREIRA - EPP, CNPJ:
19.522.415/0001-53, pelo valor de RS 17.510,00 (dezessete mil, quinhentos e dez reais) para
0 exercicio financeiro de 2023. Em consequência, fica convocada a proponente para assinatura
do instrumento de contrato, nos termos do Ari. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 02 dc outubro de 2023.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ver. Netinho

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. Nôquinha

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÓBUCOS E OUTRAS ATIVIDADES
Iranildo de Oliveira Araújo

Vereador PresidenteVer. Nôquinha

Câmara Municipal de Bayeux - PBVer. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro
EXTRAI O DE CONTRATO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA, ESPORTE E LAZER
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00030/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE
OS VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00018/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01
01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390.30.00.000 -
MATERIAL DE CONSUMO.
VIGÊNCIA: DE 02/10/2023 À 31/12/2023
ITENS; 1,2,3,4, 5,6e7.
VALOR: R$ 17.510,00 (dezessete mil, quinhentos e dez reais)
CONTRATANTE; CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA NO CNPJ:
08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO: AF BRITO MOREIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;

CNPJ; 19.522,415/0001-53EPP
: AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA - CPF;

Ver. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. França

COMISSÃO DE CIDADAHI/L DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

^ ̂ SIGNATÁRIO(A)
Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DESPACHO ACERCA DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no PROCESSO
LICITATÓRIO N® 00028/2023, resolve DESIGNAR os servidores JOSÉ OLÍMPIO DA
SILVA FILHO, CHEFE DE GABINETE, como Gestor; e LAYANE JOYCE CRESCENCIO
DE BRITO FERNANDES, SECRETARIA ADMINISTRATIVA, para Fiscal, do contrato
decorrente DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 00018/2023, que tem como o objeto;
AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS
VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, com as
competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15^ LEGISLATURA
2° BIÊNIO

(2023)
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO ACERCA DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no
PROCESSO LICITATÓRIO N" 00028/2023, resolve DESIGNAR os servidores JOSÉ
olímpio DA SILVA FILHO, CHEFE DE GABINETE, como Gestor; e LAYANE
JOYCE CRESCENCIO DE BRITO FERNANDES, SECRETARIA

ADMINISTRATIVA, para Fiscal, do contrato decorrente DISPENSA DE LICITAÇÃO
N“ 00018/2023, que tem como o objeto: AQUISIÇÃO DE BRINDES
PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS VEREADORES QUE

COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, com as competentes
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a
execução do referido contrato, respectivamente.

- PB, 02 de outubro de 2023.Ba

Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

CÂMARAO ̂-5583 32323286.

0 wtvw.camarabayeux.pb.gov.br

9 ̂camdradebayeux

Av. Liberdade, 3445

Centm, Bayeux ● Paraíba

CEP. 58.30WX)0. CNPJ {«.606.972/0001-36
MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA («VCBAQUI IM O N t « I O
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CAMARAft.
■oMUNICIPAL DE BAYEUX

CAS* StVCBAQUE O I Ú N i S I O

Instituído pela Resolução n“ 09/2005 de 17 de agosto de 2005

Câmara Municipal de Bayeux - Paraíba

02 de Outubro de 20^www.camarabayeux.pb.gov.brEdição Extra - pág. 01

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA
Ver. Iranildo de Oliveira AraújoPresidente: PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX.Ver. Hermerson Galdino da Silva1* Vice-Presidente

Ver. Ivanildo de Brito Coutinho;2* Vice-Presidente
PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,
EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNIClPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,
PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO,
REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

Ver. Humberto Pereira Pessoa3" Vice-Presidente
Ver. Daníeia Dantas da Costa1* Secretária
Ver. Frandneide Bart}osa de Souza2* Secretária
Ver. JosímarAdãoVarsalle3* Secretária
Ver. Betinho da RS4® Secretário

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃOCOMISSOES PERMANENTES

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no PROCESSO
LICITATÓRIO N® 00028/2023, acolhe a Nota Técnica da Comissão Permanente de
Licitação, devidamente embasado no respectivo Parecer Jurídico exarado para este processo, e
em cumprimento aos termos do artigo 24, capuL e inc. II, da Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores, RATIFICA e ADJUDICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 00018/2023, que
tem como o objeto: AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA
DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX, em favor de: AF BRITO MOREIRA - EPP, CNPJ:
19.522.415/0001-53, pelo valor de RS 17.510,00 (dezessete míl, quinhentos e dez reais) para
o exercício financeiro de 2023. Em consequência, fica convocada a proponente para assinatura
do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, capuL do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 02 de outubro de 2023.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ver. Netinho

Ver. França
Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. Nôquinha

COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBUCOS E OUTRAS ATIVIDADES
Iranildo dc Oliveira Araújo

Vereador PresidenteVer. Nôquinha
Câmara Municipal de Bayeux - PBVer. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro EXTRATO DE CONTRATO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA, ESPORTE E LAZER
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00030/2023
OBJETO; AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE
OS VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00018/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Ol.Ol
01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390.30.00.000 -
MATERIAL DE CONSUMO.
VIGÊNCIA: DE02/10/2023 À31/12/2023
ITENS; 1,2,3,4,5,6e7.
VALOR: R$ 17.510,00 (dezessete mil, quinhentos e dez reais)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRTTA NO CNPJ:
08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO; AF BRITO MOREIRA
SIGNATÁRIO(A): AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA - CPF:

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

EPP CNPJ; 19.522.415/0001-53.

Ver. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. França

COMISSAO de CIDADAHIA, direitos HUMANOS E MINORIAS
Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DESPACHO ACERCA DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no PROCESSO
LICITATÓRIO N® 00028/2023, resolve DESIGNAR os servidores JOSÉ OLÍMPIO DA
SILVA FILHO, CHEFE DE GABINETE, como Gestor; e LAYANE JOYCE CRESCENCIO
DE BRITO FERNANDES, SECRETARIA ADMINISTRATIVA, para Fiscal, do contrato
decorrente DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00018/2023, que tem como o objeto:
AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS
VEREADORES QUE COMPOEM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, com as
competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e
fisciizar a execução do referido contrato, respectivamente.

COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas
COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15^ LEGISLATURA
2° BIÊNIO

(2023)
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CAMARAll r  'OMUNICIPAL DE BAYEUX
[c7>S* S t Wt BAQUE PIO N Isi o1

Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005

Câmara Municipal de Bayeux - Paraíba

02 de Outubro de 2023I Edição Extra - pág.~Õ2 www.camarabayeux.pb.gov.br

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA

Ver, Iranildo de Oliveira AraújoPresidente;
PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇOES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.Ver. Hermerson Galdíno da Silva1* Vice-Presidente

Ver. Ivanildo de Brtto Coufnho;2“ Vice-Presidente
PROJETOS DE LEI. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS.

EMENDAS Â LEI ORGÂNICA DO MUNICiPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO,

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

Ver. Humberto Pereira Pessoa3® Vice-Presidente

Ver. Daniela Dantas da Costa1* Secretária

Ver. Francineide Barbosa de Souza2* Secretária

Ver. JosimarAdáoVarsalle3* Secretária

Ver. Betinbo da RS4® Secretário

Bayeux ■ PB, 02 de outubro de 2023.
COMISSÕES PERMANENTES

Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB
comissão de constituição, justiça e redação

Ver. Netinho

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. NÔquinha

COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBUCOS E OUTRAS ATIVIDADES

Ver. NÔquinha

Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA, ESPORTE E LAZER

Ver. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. França

COMISSÃO DE CIDADANIA. DIREITOS HUMANOS E MMORIAS

Ver. Bel Soldado

Ver. NUdo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho

COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15^ LEGISLATURA
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